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PROJETO DE LEI  Nº, DE 2024

(Autoria: Deputada Jaqueline Silva)

 

Altera a lei nº 6.355, de 7 de agosto
de 2019 que dispõe sobre a
obrigatoriedade da inclusão do
Curso de Manobras Heimlich no pré-
natal das gestantes da rede
hospitalar pública e privada no
âmbito do Distrito Federal.

 

A CAMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

Art. 1º O caput e o parágrafo único do artigo 2º, da Lei nº 6.355 de 7 de agosto de
2019, passam a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 2º O curso será ministrado durante o período do pré-natal, por pessoa 
física e/ou jurídica devidamente habilitada para exercer a função.
 
Parágrafo único. A adesão ao curso será facultativa ao genitor e/ou genitora, 
ou responsáveis, que devem assinar um termo em caso de rejeição.” (NR)

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
JUSTIFICAÇÃO

A presente proposta pretende alterar o art. 2º ao estabelecer que o curso poderá ser
ministrado por pessoa física e/ou jurídica desde que devidamente habilitada. Portanto, a
proposta altera a redação anterior que incluia as clínicas, o Corpo de Bombeiros, o Serviço de
Atendimento de Emergência Móvel – SAMU e os Órgãos de Classes.

A nova redação proposta pretende ampliar o rol de capacitados a ministrar o curso, de
forma a dar maior eficácia à lei, sem, no entanto, desatentar ao fato que deverá ser realizado
por profissional devidamente habilitado. 

Somado a isto, busca definir aqueles que poderão receber o curso, exaltando que será
realizado pelo genitor e/ou genitora, bem como pelos responsáveis. Ou seja, substitui o
parágrafo único o qual estabelecia que o conteúdo do curso e a carga horária mínima seriam
estabelecidos pela Fundação de Ensino e Pesquisa em Ciências da Saúde.

Ressalta-se que a proposta inicial da lei não busca transferir a responsabilidade de
exercer uma atividade atribuída a um profissional de saúde com larga formação técnica, mas,
sim, criar uma medida que permita auxiliar no socorro imediato e eficiente, capaz de afastar um
provável óbito até a chegada de socorro especializado. 

Pelas razões expostas, esperamos contar com o apoio dos Nobres Pares para aprovação
deste Projeto de Lei. 
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Sala de Sessões, em…

JAQUELINE SILVA

Deputada Distrital
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